
 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
 
DATA DA SESSÃO: 04/07/13 às 09
ENTREGA DOS ENVELOPES: 04/07
CREDENCIAMENTO: 04/07/13 - 09
ABERTURA DOS ENVELOPES: 04/
LOCAL: Prefeitura do Município de Conchal
364, Centro em Conchal SP (Sala de Licitações)
 
 
 
1. PREÂMBULO 
1.1. A Prefeitura do Município de Conchal

Centro – Conchal SP, através do Prefeito Municipal, o 
LOURENÇO, torna público, que o Pregoeiro, nomeado através do 
DECRETO Nº 3.463/13 de 02 de janeiro de 2
Apoio, para receber as documentações e proposta para licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo 
DE DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, de 17.07.2002 
subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93 atualizada e Lei Complementar 
123/2006. 

1.2. Os representantes legais das empresas licitantes, deverão protocolar seu 
credenciamento (ANEXO I)
6.2.1. e bem como os envelopes “Proposta” e “Documentação”, n
sito na Rua Francisco Ferreira Alves nº 364
documentos que o credencie a participar deste certame e a responder pela 
representada, devendo, ainda, identificar
outro documento oficial equivalente com foto.

1.3. Abertura dos envelopes, proposta
sessão pública no dia 04/07

1.4. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da Prefeitura 
Município de Conchal, www.conchal.sp.gov.br
obtidas pelo telefone (19) 38
Contratos, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 08:
às 16:00 horas. O Departamento de Lici
pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do 

 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. O objeto da presente licitação é

OFICIAL PARA SERVIÇOS DE RECEBIMENTO E TRATAMENTO DE 
DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO
toda e qualquer rede bancária até o vencimento
detalhadas da referida contratação 
ANEXO VII, qual faz parte integrante deste 

 
3. DA SESSÃO: 
3.1. A sessão da presente licitação dar

ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital.
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/13 
ADMINISTRATIVO Nº 4.508/12 

09:30 horas. 
07/13 das 08:30 ás 09:00 horas. 
09:15 horas. 
/07/13 a partir das 09:30 horas. 

do Município de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira Alves nº 
(Sala de Licitações). 

Município de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira Alves nº 364, 
Conchal SP, através do Prefeito Municipal, o Dr. VALDECI APARECIDO 

, torna público, que o Pregoeiro, nomeado através do DECRETO Nº 
de 02 de janeiro de 2013, estará reunida com sua Equipe de 

Apoio, para receber as documentações e proposta para licitação na modalidade 
do tipo “MENOR PREÇO DE TARIFA POR LIQUIDAÇÃO 

DE DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO”, o qual será processado e julgado de 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, de 17.07.2002 
subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93 atualizada e Lei Complementar 

Os representantes legais das empresas licitantes, deverão protocolar seu 
I), juntamente com as documentações exigidas no item 

e bem como os envelopes “Proposta” e “Documentação”, no Setor de Protocolo, 
Rua Francisco Ferreira Alves nº 364, Centro em Conchal SP, apresentando 

documentos que o credencie a participar deste certame e a responder pela 
representada, devendo, ainda, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou 
outro documento oficial equivalente com foto. 

, propostas e documentação de habilitação, ocorrerão em 
07/13 a partir das 09:30 horas. 

O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da Prefeitura 
www.conchal.sp.gov.br, outras informações poderão ser 
) 3866-8600 ramal 10, no Departamento de Licitação e 

, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 08:
. O Departamento de Licitação e Contratos não se responsabilizará 

pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do edital. 

objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 
OFICIAL PARA SERVIÇOS DE RECEBIMENTO E TRATAMENTO DE 
DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO, através de ficha de compensação, pagável em 
toda e qualquer rede bancária até o vencimento. As especificações mínimas 

a referida contratação objeto deste edital constam na Planilha Proposta, 
, qual faz parte integrante deste edital. 

A sessão da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro, a 
com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital.

 

 

na Rua Francisco Ferreira Alves nº 

, sito na Rua Francisco Ferreira Alves nº 364, 
VALDECI APARECIDO 

DECRETO Nº 
, estará reunida com sua Equipe de 

Apoio, para receber as documentações e proposta para licitação na modalidade 
DE TARIFA POR LIQUIDAÇÃO 

, o qual será processado e julgado de 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, de 17.07.2002 
subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93 atualizada e Lei Complementar 

Os representantes legais das empresas licitantes, deverão protocolar seu 
, juntamente com as documentações exigidas no item 

de Protocolo, 
SP, apresentando 

documentos que o credencie a participar deste certame e a responder pela 
dentidade ou 

s e documentação de habilitação, ocorrerão em 

O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da Prefeitura do 
utras informações poderão ser 

Licitação e 
, desta Prefeitura Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 08:30 

não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 

INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 
OFICIAL PARA SERVIÇOS DE RECEBIMENTO E TRATAMENTO DE 

através de ficha de compensação, pagável em 
As especificações mínimas 

Proposta, 

regoeiro, a 
com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo de atividade 

pertinente, que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusi
quanto à documentação. 

4.2. Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a)  Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Prefeitura 
b)  Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração

Pública; 
c)  Encontrar-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou

liquidação; 
d)  Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio.
 
5. DO CREDENCIAMENTO (ANEXO 
5.1. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido 

a intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 
previstos neste edital, por sua representada, atendendo ao 

5.2. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar junto ao Pregoeiro, 
para participar deste certame
identificar-se exibindo a 
equivalente com foto, juntamente com os documentos exigidos no
edital. 

5.3. O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de 
Procuração que comprove a outorga os necessários poderes para formular ofertas e 
lances verbais de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes e este certame 
licitatório, em nome da proponente.

5.4. No caso de credenciamento por instrumento particular de pr
reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato 
consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual 
expressos os poderes para exercer
tal investidura. 

5.5. Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam 
munidos dos documentos relacionados para credenciamento neste edital. A 
desta documentação, ou apresentação de documentação defeituosa, implicará de 
imediato, na impossibilidade da
preliminar, bem como na perda do direito de interpor
Pregoeiro, ficando a licitante impedida de se manifestar durante os
mantido, o valor apresentado na proposta escrita, considerando
ordenação das propostas e apuração das menores taxas.

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO D
6.1. Cada licitante deverá apresentar documentos de que trata o subitem 9.1

edital. 
6.2. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes 

credenciados das proponentes deverão entregar, simultaneamente, n
Protocolo desta Prefeitura, os documentos e as propostas, exigidos no presente 
edital, em 02 (dois) envelopes
dos subitens abaixo: 
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DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo de atividade 

que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusi

Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

de contratar com a Prefeitura do Município de Conchal SP; 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração

se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou

Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio.

NEXO I): 
Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido 

intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 
edital, por sua representada, atendendo ao item 1.2. deste edital.

Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
proponente/representante deverá se apresentar junto ao Pregoeiro, 

para participar deste certame e a responder pela representada, devendo, aind
se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento oficial 

equivalente com foto, juntamente com os documentos exigidos no item 6.2.1

á através de instrumento público ou particular de 
comprove a outorga os necessários poderes para formular ofertas e 

praticar todos os demais atos pertinentes e este certame 
licitatório, em nome da proponente. 
No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma
reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato 

da última alteração estatutária ou contratual, no qual 
expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de 

Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam 
documentos relacionados para credenciamento neste edital. A ausência 

ou apresentação de documentação defeituosa, implicará de 
imediato, na impossibilidade da formulação de lances após a classificação 
preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso das decisões do 

a licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos, ficando 
mantido, o valor apresentado na proposta escrita, considerando-o para efeito
ordenação das propostas e apuração das menores taxas. 

DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO:
Cada licitante deverá apresentar documentos de que trata o subitem 9.1

No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes 
roponentes deverão entregar, simultaneamente, no Se

Prefeitura, os documentos e as propostas, exigidos no presente 
edital, em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e numerados de 01 e 02 na forma 

 

 

Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo de atividade 
que atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive 

Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou 

Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio. 

Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido 
intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 

deste edital. 
Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 

proponente/representante deverá se apresentar junto ao Pregoeiro, 
e a responder pela representada, devendo, ainda, 

ou outro documento oficial 
item 6.2.1. deste 

á através de instrumento público ou particular de 
comprove a outorga os necessários poderes para formular ofertas e 

praticar todos os demais atos pertinentes e este certame 

ocuração, com firma 
reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato 

da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam 
direitos a assumir obrigações em decorrência de 

Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam 
ausência 

ou apresentação de documentação defeituosa, implicará de 
formulação de lances após a classificação 

recurso das decisões do 
trabalhos, ficando 
o para efeito de 

HABILITAÇÃO: 
Cada licitante deverá apresentar documentos de que trata o subitem 9.1. deste 

No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes 
o Setor de 

Prefeitura, os documentos e as propostas, exigidos no presente 
fechados, distintos e numerados de 01 e 02 na forma 
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Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

6.2.1. No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, 
6.2., o representante de cada licitante, deverá entregar ao Pregoeiro, em separado de 
qualquer dos envelopes, os seguintes documentos:

a)  Credenciamento; (ANEXO I)
b)  Declaração de cumprimento do requisito de Habilitação
c)  Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 

Complementar nº 123/06). Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes 
dos citados acima para efeito de comprovação do enquadramento de 
empresa de pequeno porte. (A

d)  Procuração publica ou particular comprovando os poderes para formular lances 
verbais de preços, conforme item 5.3

e)  Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso:
I  Registro comercial, no caso de 
II Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, (caso o contrat
não apresente o nome do sócio administrador e o ramo de atividade da empresa, a 
mesma deverá apresentar também a alteração que contenha estes dados).

III Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de
diretoria em exercício; 

IV Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;

6.2.2. A não entrega das documentações exigida no subitem 6.2.1
em não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo Proposta de 
Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame 
licitatório. 

 
6.2.3. DA INDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES:
6.2.3.1. Os envelopes “Propostas” e “Documentação” deverão ser apresentados com as

identificações externas:
 

PREFEITURA 
ENVELOPE I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
PROCESSO 

NOME COMPLETO DO LICITANTE
ENDEREÇO COMPLETO

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL
ENVELOPE II –

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

NOME COMPLETO DO LICITANTE
ENDEREÇO COMPLETO

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
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No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, constante no subitem 
representante de cada licitante, deverá entregar ao Pregoeiro, em separado de 

envelopes, os seguintes documentos: 
I); 

Declaração de cumprimento do requisito de Habilitação; (ANEXO II) 
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte – (§ 4º do artigo 3º da Lei

. Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes 
citados acima para efeito de comprovação do enquadramento de microempresa e

(ANEXO III) 
Procuração publica ou particular comprovando os poderes para formular lances 

de preços, conforme item 5.3.; 
Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 
Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

documentos de eleição de seus administradores, (caso o contrato social em vigor 
apresente o nome do sócio administrador e o ramo de atividade da empresa, a 

deverá apresentar também a alteração que contenha estes dados). 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 
entrega das documentações exigida no subitem 6.2.1. deste edital implicará 

não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo Proposta de 
Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame 

INDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes “Propostas” e “Documentação” deverão ser apresentados com as
identificações externas: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ENVELOPE I – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/13 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.508/12 

NOME COMPLETO DO LICITANTE 
ENDEREÇO COMPLETO 

CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

DATA: ___/___/13 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
– “DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO” 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/13 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.508/12 

NOME COMPLETO DO LICITANTE 
ENDEREÇO COMPLETO 

CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

DATA: ___/___/13 

 

 

constante no subitem 
representante de cada licitante, deverá entregar ao Pregoeiro, em separado de 

rtigo 3º da Lei 
. Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes 

mpresa e 

Procuração publica ou particular comprovando os poderes para formular lances 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

o social em vigor 
apresente o nome do sócio administrador e o ramo de atividade da empresa, a 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

dital implicará 
não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo Proposta de 

Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame 

Os envelopes “Propostas” e “Documentação” deverão ser apresentados com as 
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6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente, ou por
órgão da imprensa oficial. 

6.4. Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, dev
apresentados no idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa)

6.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentado em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados, mediante reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país 
de origem, que tiver reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de 
serem traduzidos para o idioma

6.6. A autenticação, quando feita pelo pr
apoio da Prefeitura Municipal
sede, situada na Rua Francisco Ferreira Alves nº
(dois) dias anterior à realização do cer

6.7. O CNPJ e Inscrição Estadual a ser indicado nos documentos da proposta de preço e 
da habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente 
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

6.8. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac
fotos, gravuras, desenhos, gr
ilustração das propostas de preço.

 
7. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1
7.1. O envelope “Proposta de Preço

deverá atender aos seguintes requisitos:
I   A proposta de preços deverá ser elaborada em língua portuguesa, datilografada e/ou 

digitada em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, entrelinhas, constando o 
itens, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula, assinada na 
última folha e rubricadas nas demais folhas pelo representante da
especificando o objeto de forma clara e inequívoca, atendendo as especificações 
mínimas constantes do ANEXO VII

II Apresentar o VALOR UNITÁRIO POR DOCUMENTO QUITADO
completos, computando todos os
licitação, bem como todos os impostos
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos
quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
constante da proposta; 

III  Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 
a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse 
prazo será considerado como tal;

IV Indicar a razão social da empresa licitante, número 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 
endereço completo, telefone, fac
houver, para contato, número da conta corrente bancária e agência

V O valor a ser pago a CONTRATADA 
compensável, com prestação de contas por meio magnético, será debitado 
automaticamente na conta corrente da Administração Pública existente na ag
da CONTRATADA. 

VI Conter o nome completo, número dos documentos pessoais neste caso do RG e 
nacionalidade, cargo/função, estado civil e endereço residencial completo do 
responsável pela assinatura do contrato.
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Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser 
em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por 

competente, ou por servidor da Administração Pública, ou publicação em 

Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo 
documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, dev

idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa) 
Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentado em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 

reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país 
reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de 

serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
A autenticação, quando feita pelo pregoeiro ou por servidor integrante da equipe de
apoio da Prefeitura Municipal, poderá ser efetuada, em horário expediente, no prédio 

na Rua Francisco Ferreira Alves nº 364, Centro em Conchal SP, 
(dois) dias anterior à realização do certame. 
O CNPJ e Inscrição Estadual a ser indicado nos documentos da proposta de preço e 

habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente 
fornecerá o objeto da presente licitação. 

documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, sendo aceito apenas como forma de 

propostas de preço. 

DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que 

atender aos seguintes requisitos: 
A proposta de preços deverá ser elaborada em língua portuguesa, datilografada e/ou 

sem emendas, rasuras, entrelinhas, constando o preço dos 
reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula, assinada na 

última folha e rubricadas nas demais folhas pelo representante da licitante
especificando o objeto de forma clara e inequívoca, atendendo as especificações 

ANEXO VII.  
UNITÁRIO POR DOCUMENTO QUITADO, bem como preços 

completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da 
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e 
quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e 

Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta
a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse 

considerado como tal; 
Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 

completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se 
contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva.

CONTRATADA por documento quitado recebido em ficha 
compensável, com prestação de contas por meio magnético, será debitado 
automaticamente na conta corrente da Administração Pública existente na ag

Conter o nome completo, número dos documentos pessoais neste caso do RG e 
nacionalidade, cargo/função, estado civil e endereço residencial completo do 

assinatura do contrato. 

 

 

Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser 
em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por 

ública, ou publicação em 

Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo 
documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser 

Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentado em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 

reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país 
reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de 

egoeiro ou por servidor integrante da equipe de 
poderá ser efetuada, em horário expediente, no prédio 

SP, até 02 

O CNPJ e Inscrição Estadual a ser indicado nos documentos da proposta de preço e 
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente 

símile, admitindo-se 
o apenas como forma de 

” deverá conter a proposta de preço da licitante, que 

A proposta de preços deverá ser elaborada em língua portuguesa, datilografada e/ou 
preço dos 

reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula, assinada na 
licitante, 

especificando o objeto de forma clara e inequívoca, atendendo as especificações 

, bem como preços 
custos necessários para o atendimento do objeto da 

encargos trabalhistas, previdenciários, 
de pessoal, garantias e 

licitado e 

sessenta) dias, 
a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse 

de inscrição no CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 

mail), este último se 
respectiva. 

por documento quitado recebido em ficha 
compensável, com prestação de contas por meio magnético, será debitado 
automaticamente na conta corrente da Administração Pública existente na agência 

Conter o nome completo, número dos documentos pessoais neste caso do RG e CPF, 
nacionalidade, cargo/função, estado civil e endereço residencial completo do 

PDF created with pdfFactory Pro trial version www.pdffactory.com

http://www.pdffactory.com
http://www.pdffactory.com


 

Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

7.2. Em caso de divergência entre informações contidas em 
proposta específica prevalecerão

7.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

7.4. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 
contratação do objeto licitado conforme disposto no item 7.1

7.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às 
convocatório. 

7.6. A proposta deverá limitar-
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste 
edital. 

7.7. Independentemente de declaração expressa, a si
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, 
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal 
mencionada no preâmbulo deste

 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2):
8.1. A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e 

conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:
8.1.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal;

8.1.2. Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social 
apresentação da CND – Certidão N
Débito com Efeitos de Negativa;

8.1.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
por meio da apresentação da 

8.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
8.1.5. Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa, que conhece e aceita o 

inteiro teor do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os documentos e 
integral das obrigações desta

8.1.6. Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 
em qualquer Trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos: 
(ANEXO V); 

8.1.7. Declaração da licitante, comprometendo
penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impe
e habilitação com a administração pública. 

8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta
Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 
anteriores à data de apresentação das propostas.

8.3. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, seda matriz, todos os documentos deverão ser da matriz, se de alguma filial, 
todos os documentos da mesma filial, com exceção dos 
para a matriz e todas as filiais.

8.4. Caso a empresa seja vencedora o contrato será celebrado com a sede que apresentou 
a documentação. 
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Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
prevalecerão às da proposta.  

Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 
do objeto licitado conforme disposto no item 7.1., inciso II deste e

Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 

-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste 

Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, 
em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, 

estrita observância das normas contidas na legislação federal 
mencionada no preâmbulo deste edital. 

HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2): 
A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e 

obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Receita Federal; 
Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS mediante a

Certidão Negativa de Débito ou CPDEN Certidão Positiva de
Débito com Efeitos de Negativa; 
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
por meio da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa, que conhece e aceita o 

do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que 
documentos e informações necessárias para o cumprimento 

integral das obrigações desta licitação (ANEXO IV); 
Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, 
Trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos: 

Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as
penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação 

habilitação com a administração pública. (ANEXO VI). 
Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta
Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias, imediatamente 

à data de apresentação das propostas. 
Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, seda matriz, todos os documentos deverão ser da matriz, se de alguma filial, 

da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 
para a matriz e todas as filiais. 
Caso a empresa seja vencedora o contrato será celebrado com a sede que apresentou 

 

 

documentação impressa e na 

Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 
edital. 

exigências deste ato 

se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste 

mples apresentação das propostas, 
em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, 

estrita observância das normas contidas na legislação federal 

A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

a Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

mediante a 
Certidão Positiva de 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa, que conhece e aceita o 
do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que 

informações necessárias para o cumprimento 

Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) 
(dezesseis) anos, 

Trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos: 

se a informar a qualquer tempo, sob as 
ditivos de contratação 

Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 
, imediatamente 

Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou 
seja, seda matriz, todos os documentos deverão ser da matriz, se de alguma filial, 

documentos que são válidos 

Caso a empresa seja vencedora o contrato será celebrado com a sede que apresentou 
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9. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
9.1. No dia, hora e local designado neste 

as licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao 
ato, o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os 
documentos abaixo relacionados, de
por pessoas não previamente credenciadas,
licitantes: 

a) Credenciamento, (ANEXO I) 
b) A Procuração do representante da empresa, juntamente com os documentos pessoais 

do mesmo. 
c) Cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou 

da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes 
para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

d) Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 
lacrados. 

e) A declaração de cumprimento e requisito de habilitação 
f) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte

(para as licitantes que assim se enquadrarem), conforme alínea “d” do item 6.2.1.
(ANEXO III); 

9.2. Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, o 
Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 
admitidas novas licitantes ao certame.

9.3. Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes
iniciado antes da abertura da

9.4. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura 
dos envelopes contendo as propostas d
suas folhas. 

9.5. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

 
10. DO JULGAMENTO: 
10.1. O julgamento da licitação será 

e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do 
menor preço de tarifa por liquidação de documentos de arrecadação

10.1.1. A etapa de classificação de preços, que 
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de 
ofertas de lances verbais, das
final das propostas e exame da aceitabilidade da
classificada, quanto ao valor.

10.1.2. Durante a etapa de lances só será permitido o uso de celulares para a 
consulta de preços sob autorização do Pregoeiro, pelo prazo máximo de 5 
(cinco) minutos. Quando
efetuar ligações para consulta de preços, fora da
estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo 
perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele 
item. 
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DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
No dia, hora e local designado neste edital, na presença dos representantes de todas 

licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao 
que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os 

documentos abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega 
por pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomes das 

I) acompanhando: 
A Procuração do representante da empresa, juntamente com os documentos pessoais 

Cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou 
última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes 

exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
Proposta e nº 02 – Habilitação devidamente identificados e

A declaração de cumprimento e requisito de habilitação (ANEXO II); 
Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte

ntes que assim se enquadrarem), conforme alínea “d” do item 6.2.1.

Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, o 
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 

licitantes ao certame. 
Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro 

se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
s, tal como previsto na alínea “a”, do item 9.1. exame este 

iniciado antes da abertura da sessão. 
Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 

dos representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura 
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as 

Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do 

de tarifa por liquidação de documentos de arrecadação. 
A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das 

todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de 
ofertas de lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação 
final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira 

sificada, quanto ao valor. 
Durante a etapa de lances só será permitido o uso de celulares para a 

preços sob autorização do Pregoeiro, pelo prazo máximo de 5 
(cinco) minutos. Quando convocado pelo Pregoeiro, o licitante desejar 

igações para consulta de preços, fora da sala da sessão, ou 
estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo 

o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele 

 

 

dital, na presença dos representantes de todas 
licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao 

que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os 
se, contudo, a entrega 
em ata os nomes das 

A Procuração do representante da empresa, juntamente com os documentos pessoais 

Cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou 
última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes 

 
Habilitação devidamente identificados e 

Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
ntes que assim se enquadrarem), conforme alínea “d” do item 6.2.1. 

Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, o 
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 

Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro 
se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 

exame este 

Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 
dos representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura 

as e rubricando todas as 

Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 

dividido em duas etapas (Classificação das propostas 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do 

compreenderá a ordenação das 
todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de 

licitantes proclamadas para tal, classificação 
proposta da primeira 

Durante a etapa de lances só será permitido o uso de celulares para a 
preços sob autorização do Pregoeiro, pelo prazo máximo de 5 

convocado pelo Pregoeiro, o licitante desejar 
sala da sessão, ou 

estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo 
o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele 
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10.1.3. A etapa de habilitação compreenderá 
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante 
classificada em primeiro
constantes do presente 

10.2. Etapa de Classificação de Preços:
10.2.1. Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes, 

obedecendo a ordem crescente de protocolo.
10.2.2. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes 

apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto 
licitação e os respectivos valores

10.2.3. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre 
os lances de: 

10.2.3.1. Para os respectivos itens
acima de R$ 0,01 (um centavo

10.2.4. A classificação se dará pela proposta de menor preço para o item e aquelas 
licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10 %
que seus autores participem dos lances verbais.
Complementar nº 123/06

10.2.5. Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem a
propostas, até o máximo 03 (três),
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos
escritas. 

10.2.6. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lanc
propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances 
verbais estes que deverão ser
distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o
verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada.

10.2.7. O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os 
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da 
proposta escritas 
seqüencialmente, em ordem decrescente de valor.

10.2.8. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva 
e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item.

10.2.9. A desistência em apresentar lance verbal, para o item, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta 
de lances verbais para o item, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, na final da etapa

10.2.10. Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação. 

10.2.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificada 
vencedora, o Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor 
com vistas à redução do preço
classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e

10.2.12. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma
ao edital. 
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A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante 
classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências 
constantes do presente edital. 

Etapa de Classificação de Preços: 
Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes, 

ordem crescente de protocolo. 
O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes 

propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados. 
Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

proposta de menor preço, observada a redução mínima entre 

s respectivos itens, a redução mínima entre os lances deverá ser 
um centavo). 

A classificação se dará pela proposta de menor preço para o item e aquelas 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 
que seus autores participem dos lances verbais. (Aplicando-se a Lei 

123/06). 
Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

definidas no subitem anterior, será classificará as melhores 
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 
pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances 

verbais estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 
distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance 

erá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 
O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os 

verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da 
 classificada como menor preço, prosseguindo 

, em ordem decrescente de valor. 
Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva 

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item.
A desistência em apresentar lance verbal, para o item, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta 

para o item, ficando sua última proposta registrada para 
final da etapa competitiva. 

Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

Declarada encerrada a etapa competitiva e classificada a menor proposta 
Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor 

com vistas à redução do preço e examinará a aceitabilidade da primeira 
classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a respeito.
Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente

a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente 

 

 

a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante 

lugar, relativamente ao atendimento das exigências 

Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes, 

O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes 
da presente 

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre 

a redução mínima entre os lances deverá ser 

A classificação se dará pela proposta de menor preço para o item e aquelas 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

cento), relativamente à de menor preço, para 
se a Lei 

Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
nterior, será classificará as melhores 
para que seus autores participem dos 

nas propostas 

es verbais a serem 
pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances 

formulados de forma sucessiva, em valores 
valor do primeiro lance 

 
O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os 

verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da 
classificada como menor preço, prosseguindo 

Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 

A desistência em apresentar lance verbal, para o item, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta 

para o item, ficando sua última proposta registrada para 

Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

a menor proposta 
Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor 

e examinará a aceitabilidade da primeira 
expressamente a respeito. 

subseqüente, 
a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim 

proposta que atenda integralmente 
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10.2.13. Caso haja empate nas
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na 
mesma sessão do Pregão.

10.2.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando
desistente às sanções administrativas constantes do item 18, deste 

10.2.15. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou que entregar os itens
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não 
previstos neste Pregão;

10.2.16. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

 
10.3. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI
10.3.1. Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa 

ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 
será observado o seguinte:

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e em
pequeno porte, entendendo
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por
que não estiver amparada por esta 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pe

c)  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas
pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a
oferta. 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do

10.4. Etapa de Habilitação, Declaração da 
10.4.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2

sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
anunciará a abertura do
desta licitante. 

10.4.2. As licitantes que deixa
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em 
desacordo com o estabelecido

10.4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar t
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.4.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o pr
2 (dois) dias úteis, prorrogáveis por
Publica, caso apresente alguma restrição pertinente à
regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, com efeito,negativa.
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Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na 

mesma sessão do Pregão. 
Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 

s sanções administrativas constantes do item 18, deste edital.
Será desclassificada a proposta que contiver preço ou que entregar os itens
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não 
previstos neste Pregão; 

so de divergência entre informações contidas em documentação 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06.

Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa 
empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar nº 

observado o seguinte: 
Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até
(cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa 

ão estiver amparada por esta Lei Complementar. 
A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de preclusão. 
Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas
pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a

da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
Etapa de Habilitação, Declaração da licitante vencedora e adjudicação. 

procedimentos previstos no item 10.2. e 10.3. deste 
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” 

As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em 

desacordo com o estabelecido neste edital, serão inabilitadas. 
As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar t
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, 

apresente alguma restrição. 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a 

empresa de pequeno porte terá assegurado o pr
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Publica, caso apresente alguma restrição pertinente à documentação de 
regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento

amento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, com efeito,negativa. 

 

 

propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na 

se a licitante 
dital. 

Será desclassificada a proposta que contiver preço ou que entregar os itens 
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não 

so de divergência entre informações contidas em documentação 

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E 
123/06. 

Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa 
Complementar nº 123/06, 

presas de 
se por empate aquela situação em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
 empresa 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) 

Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na 

equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 

da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado 

deste edital, e 
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

envelope referente aos “Documentos de Habilitação” 

rem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de              

igual período, a critério da Administração 
documentação de 

regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento 
amento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
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Parágrafo Único A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no 
atualizada, sendo facultado à Administração convocar os
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a

10.4.5. Constatado o atendimento das exigências previstas neste 
será declarada vencedora, sendo
próprio Pregoeiro, na
sua interposição, e pela autoridade titular
hipótese de existência de recursos e desde que improvisos,
reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6. Se a licitante desatender as exigê
oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da licitante, na ordem
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital,
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo

10.4.7. Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais 
apresentadas, a ordem de
para habilitação e os recursos interpostos,
final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s)
credenciado(s) da(s) licitan

10.4.8. Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras, serão devolvidos, ao final da sessão.

10.4.9. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistê
sua interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da 
licitação à licitante declarada
autos a Autoridade Competente da Prefeitura
homologação do certame e deci
existência de recursos, os autos serão encaminhados a Assessoria Jurídica
para apreciação e parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto 
da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e 
contratação. 

 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:
11.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer

licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com 
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 
até 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contra-razões em igual numero de dias, que começarão a correr do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes asse
deverá ser protocolizado no Setor de Protocolo desta 
horas, devidamente assinado, juntando a respectiva procuração com amplos 
poderes;  

11.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 

11.3. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na Prefeitura do Município 
Alves nº 364, Centro, Conchal 
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A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666
, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
ontrato, ou revogar a licitação. 

Constatado o atendimento das exigências previstas neste edital, a licitante 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo 

próprio Pregoeiro, na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de 
sua interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na 
hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, 
reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a 

, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro.
Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 

credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais 
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida 
para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao 
final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) 
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não 

vencedoras, serão devolvidos, ao final da sessão. 
Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistê

interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da 
licitação à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos 
autos a Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Conchal
homologação do certame e decisão quanto à aquisição; na hipótese de 
existência de recursos, os autos serão encaminhados a Assessoria Jurídica
para apreciação e parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto 

licitação à licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com 

síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 
ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

numero de dias, que começarão a correr do término do prazo 
assegurada vista imediata dos autos, sendo que o recurso 
o Setor de Protocolo desta Prefeitura, das 08:30 às 

, devidamente assinado, juntando a respectiva procuração com amplos 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
do Município de Conchal, sito na Rua Francisco Ferreira 

onchal SP, no Departamento de Licitação e Contratos;

 

 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

nº 8.666/93 
licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

dital, a licitante 
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo 

esistência de 
do órgão promotor do certame, na 

 face ao 

ncias licitatórias, o Pregoeiro examinará a 
, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

de classificação, e assim sucessivamente, 
sendo a respectiva licitante 

Pregoeiro. 
Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 

credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais 
classificação, a analise da documentação exigida 

devendo ser a mesma assinada, ao 
representante(s) 

Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não 

Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da 

vencedora, com posterior encaminhamento dos 
de Conchal, para 

na hipótese de 
existência de recursos, os autos serão encaminhados a Assessoria Jurídica 
para apreciação e parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto 

decisão quanto à 

Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com 

síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 
ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

numero de dias, que começarão a correr do término do prazo 
gurada vista imediata dos autos, sendo que o recurso 

0 às 16:00 
, devidamente assinado, juntando a respectiva procuração com amplos 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
Rua Francisco Ferreira 

; 
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11.4. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as
licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, 
expressamente, que só serão 
sessão. 

11.4.1. Também serão conhecidas as 
apresentadas. 

 
12. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
12.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entr

licitante vencedora, serão formalizadas através de 
observando-se as condições estabelecidas
vigente e na proposta do licitante vencedor.

12.2. A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o 
contratual, que deverá comparecer dentro do prazo de 03 (três) dias consecutivos, 
contados a partir da convocação.

12.3. O prazo estipulado no subitem 12.2
período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela 

12.4. O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar o 
prazo e condições estabelecidas neste 
qualificação dos licitantes na
apuração de uma licitante que atenda ao
declarado vencedor. 

 
13. DO PREÇO E DO REAJUSTE:
13.1. Após 12 (doze) meses da vigência deste instrumento contratual, o valor poderá ser 

reajustado, usando-se como índice de reajuste, o IGPM.
 
14. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
14.1. As despesas decorrentes desta licitação 

do Elemento nº 339039/041230010.2.015/12.08.01. (468) (473), 
exercício de 2013. 

 
15. DO PAGAMENTO: 
15.1. O valor a ser pago a CONTRATADA

compensável, com prestação de contas por meio magnético, será debitado 
automaticamente na conta corrente da Administração Pública existente na agência 
da CONTRATADA. 

 
16. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
16.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 

atualizada, são obrigações da
I  Cumprir com pontualidade o 
II  Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada para que
necessárias; 

III A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do 
instrumento contratual para a adequação do sistema operacional para atender a 
demanda do município de Conchal;

IV A CONTRATADA deverá disponibilizar a 
boletos por sistema próprio da Administração Pública, padrão Febraban, para 
pagamentos via ficha compensável;
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A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as
licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, 

só serão conhecidos os recursos interpostos antes do término da 

Também serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 

DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Prefeitura e a 

vencedora, serão formalizadas através de instrumento contrat
se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação 

vigente e na proposta do licitante vencedor. 
A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o instrumento 

deverá comparecer dentro do prazo de 03 (três) dias consecutivos, 
convocação. 

O prazo estipulado no subitem 12.2. poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde 

justificado aceito pela Administração. 
poderá, quando a convocada não assinar o instrumento contrat

estabelecidas neste edital, examinar as ofertas subseqüentes
qualificação dos licitantes na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a 
apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
Após 12 (doze) meses da vigência deste instrumento contratual, o valor poderá ser 

se como índice de reajuste, o IGPM. 

DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
desta licitação correrão por conta da Dotação Orçamentária 

nº 339039/041230010.2.015/12.08.01. (468) (473), relativo ao 

CONTRATADA por documento quitado recebido em ficha 
compensável, com prestação de contas por meio magnético, será debitado 
automaticamente na conta corrente da Administração Pública existente na agência 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93

, são obrigações da CONTRATADA: 
o instrumento contratual; 

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, qualquer 
anormalidade verificada para que sejam adotadas as providências de regularização 

terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do 
instrumento contratual para a adequação do sistema operacional para atender a 

do município de Conchal; 
deverá disponibilizar a CONTRATANTE, o layout para emissão de 

boletos por sistema próprio da Administração Pública, padrão Febraban, para 
pagamentos via ficha compensável;  

 

 

A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as 
licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, 

conhecidos os recursos interpostos antes do término da 

a recursos intempestivamente 

e a Prefeitura e a 
ontratual, 

nexos, na legislação 

instrumento 
deverá comparecer dentro do prazo de 03 (três) dias consecutivos, 

rogado uma vez, por igual 
quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde 

ontratual no 
subseqüentes e a 

ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a 
edital, sendo o respectivo licitante 

Após 12 (doze) meses da vigência deste instrumento contratual, o valor poderá ser 

Orçamentária 
relativo ao 

por documento quitado recebido em ficha 
compensável, com prestação de contas por meio magnético, será debitado 
automaticamente na conta corrente da Administração Pública existente na agência 

8.666/93 

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, qualquer 
sejam adotadas as providências de regularização 

terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do 
instrumento contratual para a adequação do sistema operacional para atender a 

, o layout para emissão de 
boletos por sistema próprio da Administração Pública, padrão Febraban, para 
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V Os boletos relativos à tarifa mensal de
banco até a data do seu vencimento. Após a data do vencimento e até o último dia 
útil do ano de vencimento, o boleto somente poderá ser recebido na rede bancária da 
CONTRATADA, sem a incidência de qualquer 
Após este prazo deverá ser retirad
boletos deverão ser aceitos por qualquer banco até a data do seu vencimento. Após a 
data do vencimento o boleto somente poderá ser recebido n
CONTRATADA, onde o mesmo 
boleto, ou retirada outra guia na sede da 

VI A CONTRATADA será responsável em ressarcir a Administração Pública, de 
diferenças de valor a menor que even
quando o recebimento for efetuado em seus guichês de caixa;

VII  A CONTRATADA deverá repassar integralmente 
boleto, não podendo descontar do valor recebido encargos de forma 

VIII A CONTRATADA deverá conduzir os trabalhos relacionados, objeto do instrumento 
contratual, de acordo com as normas técnicas aplicáveis, com estrita observância da 
legislação em vigor; 

IX A CONTRATADA deverá guardar absoluto sigilo sobre todas a
recebidas da CONTRATANTE
outras que não a do cumprimento do objeto do presente edital;

X A CONTRATADA deverá indicar o representante de sua agência local responsável por 
gerenciar o instrumento contratual com o município de Conchal, devendo este ser 
apresentado ao Departamento de Rendas desta municipalidade como intermediário 
das relações de serviços estabelecidas ao seu eficaz cumprimento e que, em eventual 
caso de substituição do mesmo se
expressa, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, de forma que não haja 
interrupção ou prejuízo do andamento dos serviços.

16.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 
atualizada, são obrigações da

I Notificar, formal e tempestivamente, a 
observadas no cumprimento 

II Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

III Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

16.3. A CONTRATADA deverá ser 
pessoal e prepostos, excluídas a municipalidade de
indenizações, além de manter

 
17. DAS PENALIDADES: 
17.1. Nos termos do artigo 86 da Lei 

percentual de 0,5% (meio por cento) 
mora, por dia de atraso injustificado
limite de 10% (dez por cento) 

17.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimen
de qualquer das condições avençadas, a 
penalidades nos termos do art

I advertência; 
II  multa de 10% (dez por cento
III suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração por prazo não superior a 
IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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Os boletos relativos à tarifa mensal de água e esgoto deverão ser aceitos por qualquer 
banco até a data do seu vencimento. Após a data do vencimento e até o último dia 
útil do ano de vencimento, o boleto somente poderá ser recebido na rede bancária da 

, sem a incidência de qualquer sanção decorrente do inadimplemento. 
Após este prazo deverá ser retirada outra guia na sede da CONTRATANTE. Demais 
boletos deverão ser aceitos por qualquer banco até a data do seu vencimento. Após a 
data do vencimento o boleto somente poderá ser recebido na rede bancária da 

, onde o mesmo será calculado conforme instruções contidas no 
boleto, ou retirada outra guia na sede da CONTRATANTE; 

será responsável em ressarcir a Administração Pública, de 
diferenças de valor a menor que eventualmente ocorra na cobrança dos boletos 
quando o recebimento for efetuado em seus guichês de caixa; 

deverá repassar integralmente no arquivo retorno o valor pago do 
boleto, não podendo descontar do valor recebido encargos de forma direta; 

deverá conduzir os trabalhos relacionados, objeto do instrumento 
contratual, de acordo com as normas técnicas aplicáveis, com estrita observância da 

deverá guardar absoluto sigilo sobre todas as informações 
CONTRATANTE, as quais não poderão ser utilizadas para finalidades 

outras que não a do cumprimento do objeto do presente edital; 
indicar o representante de sua agência local responsável por 

mento contratual com o município de Conchal, devendo este ser 
apresentado ao Departamento de Rendas desta municipalidade como intermediário 
das relações de serviços estabelecidas ao seu eficaz cumprimento e que, em eventual 
caso de substituição do mesmo seja comunicada a CONTRATANTE de forma 
expressa, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, de forma que não haja 
interrupção ou prejuízo do andamento dos serviços. 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93

são obrigações da CONTRATANTE: 
Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento do instrumento contratual. 

por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades
débitos de sua responsabilidade; 

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

deverá ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu 
pessoal e prepostos, excluídas a municipalidade de quaisquer reclamações e 
indenizações, além de manter-se regular com as obrigações previdenciárias. 

86 da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada, fica estipulado o 
por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 

mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o 
10% (dez por cento) do valor empenhado. 

Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimen
qualquer das condições avençadas, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 

termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada: 

10% (dez por cento) do valor do instrumento contratual, 
temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

 

 

deverão ser aceitos por qualquer 
banco até a data do seu vencimento. Após a data do vencimento e até o último dia 
útil do ano de vencimento, o boleto somente poderá ser recebido na rede bancária da 

sanção decorrente do inadimplemento. 
. Demais 

boletos deverão ser aceitos por qualquer banco até a data do seu vencimento. Após a 
a rede bancária da 

contidas no 

será responsável em ressarcir a Administração Pública, de 
tualmente ocorra na cobrança dos boletos 

no arquivo retorno o valor pago do 

deverá conduzir os trabalhos relacionados, objeto do instrumento 
contratual, de acordo com as normas técnicas aplicáveis, com estrita observância da 

s informações 
, as quais não poderão ser utilizadas para finalidades 

indicar o representante de sua agência local responsável por 
mento contratual com o município de Conchal, devendo este ser 

apresentado ao Departamento de Rendas desta municipalidade como intermediário 
das relações de serviços estabelecidas ao seu eficaz cumprimento e que, em eventual 

de forma 
expressa, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, de forma que não haja 

8.666/93 

sobre as irregularidades 

por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

a única responsável pelos atos praticados pelo seu 
quaisquer reclamações e 

 

, fica estipulado o 
valor inadimplido, a título de multa de 

no fornecimento do objeto deste pregão, até o 

Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
ficará sujeita às seguintes 

temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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17.3. Quem convocada dentro do prazo de vali
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na
ou cometer fraude fiscal, ficará
Distrito Federal ou Municípios pelo
multas previstas em edital e no contrato e das

17.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentados em
por escrito e no prazo máximo de 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da

17.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 
caso, cobrado judicialmente.

 
18. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:
18.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou imp

termos do presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de 
acordo com os prazos do 
endereço discriminado no subitem 
sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais
obtidas pelo telefone (19) 3866

18.2. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os 
respectivos prazos legais. 

18.3. Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame. 

 
19.    DO PRAZO  
19.1. O presente instrumento contratual 

assinatura do instrumento contratual, sendo que o mesmo 
por iguais e sucessivos períodos, desde que seja mais vantajoso para a 
Administração Municipal, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do 
artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações posteriores.

 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
20.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses 
públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contrataç

20.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades 
e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública 
deste pregão e desde que não fique
mesmo, bem como a finalidade e a segurança

20.3. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de 
instrução do processo. 

20.4. Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste 
termos do item 20.6. e a homologação do resultado desta licitação, não implicará em 
direito à contratação. 
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Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 

se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas 

ximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 
As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 

corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
(cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 

caso, cobrado judicialmente. 

DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 

do presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de 
prazos do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada

endereço discriminado no subitem 1.1. deste edital, cabendo ao pregoeiro (a) decidir 
obre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser 

66-8600. 
Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os 

impugnando o ato convocatório, será designada nova data para a

O presente instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses, cotados da 
assinatura do instrumento contratual, sendo que o mesmo poderá ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, desde que seja mais vantajoso para a 
Administração Municipal, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do 
artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações posteriores. 

S DISPOSIÇÕES GERAIS: 
As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses 

Administração, sem comprometimento da segurança da contrataç
O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública 

egão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do 
mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 
É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste edital, nos
e a homologação do resultado desta licitação, não implicará em 

 

 

dade da sua proposta, não celebrar o 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
modo inidôneo 

impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
, sem prejuízo das 

As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 

fatos reais e comprovados, desde que formuladas 
da data em que for oficiada a 

As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
credenciada pelo município no 

(cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o 

ugnar os 
do presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de 

atualizada, no 
cabendo ao pregoeiro (a) decidir 

informações poderão ser 

Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os 

impugnando o ato convocatório, será designada nova data para a 

terá vigência de 12 (doze) meses, cotados da 
poderá ser prorrogado 

por iguais e sucessivos períodos, desde que seja mais vantajoso para a 
Administração Municipal, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do 

As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses 

Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 
O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública 

comprometido o interesse do órgão promotor do 

É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

dital, nos 
e a homologação do resultado desta licitação, não implicará em 
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20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui
se o do vencimento, observando
expediente normal na Prefeitura 
explicitamente disposto em contrário.

20.6. O Prefeito Municipal, poderá revogar a presente licitação por razões de
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo 
mediante provocação de terceiros, nos termos do art
8.666/93 atualizada. 

20.7. No caso de alteração deste e
pregão, este prazo será rea
não prejudicar a formulação das propostas.

20.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente 
competente exclusivamente o Foro da Comarca de 

20.9. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura d
esta transferida para o primeiro dia útil 
anteriormente estabelecido. 

20.10. A cópia completa deste edital poderá ser retirada gratuitamente, n
http://www.conchal.sp.gov.br. Caso a empresa deseje retirar o edital impresso, 
deverá procurar o Departamento de Licitaç
Municipal, e efetuar o pagamento de 
recolhimento para as despesas das
do e-mail: licitacao@conchal.sp.gov.br

20.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.
20.12. Fazem partes integrantes deste edital:
ANEXO I  Minuta credenciamento.
ANEXO II Declaração de cumprimento e requisito de habilitação.
ANEXO III Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte.
ANEXO IV Declaração de conhecimento e aceitação do teor do edital.
ANEXO V Declaração de regula
ANEXO VI Declaração de fatos supervenientes.
ANEXO VII Planilha Proposta 
ANEXO VIII  Minuta de contrato.
 
 

Conchal

ADEMIR ANTONIO DE AZEVEDO

ua Francisco Ferreira Alves nº 364 – Centro – Conchal SP – CEP: 13835-000 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui
do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de 

Prefeitura do Município de Conchal, exceto quando 
contrário. 

, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

provocação de terceiros, nos termos do artigo 49, da Lei Federal 

edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

prejudicar a formulação das propostas. 
Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será 

exclusivamente o Foro da Comarca de Conchal. 
e de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 

transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário 
 

A cópia completa deste edital poderá ser retirada gratuitamente, n
.sp.gov.br. Caso a empresa deseje retirar o edital impresso, 

procurar o Departamento de Licitação e Contratos no prédio do Paço 
pagamento de R$ 12,00 (doze reais), mediante guia de 

despesas das reproduções ou encaminhar solicitação através 
licitacao@conchal.sp.gov.br.  

Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
Fazem partes integrantes deste edital: 

Minuta credenciamento. 
Declaração de cumprimento e requisito de habilitação. 
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
Declaração de conhecimento e aceitação do teor do edital. 
Declaração de regularidade perante o ministério do trabalho. 
Declaração de fatos supervenientes. 

Minuta de contrato. 

onchal, 21 de junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 

ADEMIR ANTONIO DE AZEVEDO 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 

 

 

se o dia do início e inclui-
se que só iniciam e vencem prazos em dia de 

, exceto quando for 

interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

la por ilegalidade, de ofício ou 
Federal n° 

dital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
berto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

dital, será 

a presente licitação, ficará 
, no mesmo local e horário 

A cópia completa deste edital poderá ser retirada gratuitamente, no site 
.sp.gov.br. Caso a empresa deseje retirar o edital impresso, 

e Contratos no prédio do Paço 
mediante guia de 

reproduções ou encaminhar solicitação através 
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Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

MINUTA CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
PROCESSO 

 
 
 
A (nome da licitante), por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob n°

credencia como seu representante o Sr. _______________________, 

______________ e CPF nº _______________, para em seu nome participar do certame em

epígrafe, conferindo-lhe poderes específicos para formular lances, negociar taxas, interpor

recursos e desistir de sua interposição, e praticar todos os demais atos 

certame, na sessão pública de processamento do Pregão.

 
 

Local e data, _____ de _________ 201

______________________

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: A minuta de credenciamento deverá ser impressa 

empresa licitante. 

ua Francisco Ferreira Alves nº 364 – Centro – Conchal SP – CEP: 13835-000 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ANEXO I 
 
 

MINUTA CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/13 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.508/12 

A (nome da licitante), por seu representante legal, inscrita no CNPJ sob n° ________________, 

credencia como seu representante o Sr. _______________________, portador do 

CPF nº _______________, para em seu nome participar do certame em

lhe poderes específicos para formular lances, negociar taxas, interpor

recursos e desistir de sua interposição, e praticar todos os demais atos inerentes ao 

sessão pública de processamento do Pregão. 

 
Local e data, _____ de _________ 2013. 

 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

_________________ 
(carimbo CNPJ) 

A minuta de credenciamento deverá ser impressa em papel timbrado da 

 

 

________________, 

portador do RG nº 

CPF nº _______________, para em seu nome participar do certame em 

lhe poderes específicos para formular lances, negociar taxas, interpor 

inerentes ao 

em papel timbrado da 
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Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO
 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
PROCESSO 

 
 
 
_____________________________________________________________________, inscrita

_________________________ e Inscrição Estadual nº _____________, por

representante legal o Sr.(a) _________________________________________________ portador(a) d

RG n° ____________ e CPF n° ____________________, 

infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII do art

10.520/2002, de 17 de julho de2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e no 

subitem 9.1.1. do mesmo edital, e para

Municipal de Conchal SP, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe.

 
 

Local e data, _____ de _________ 201

______________________

 
 

ua Francisco Ferreira Alves nº 364 – Centro – Conchal SP – CEP: 13835-000 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO E REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/13 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.508/12 

_____________________________________________________________________, inscrita no CNPJ n° 

_________________________ e Inscrição Estadual nº _____________, por intermédio de seu 

_________________________________________________ portador(a) d

CPF n° ____________________, DECLARA, por seu representante legal 

para cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4º da Lei nº 

10.520/2002, de 17 de julho de2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e no 

do mesmo edital, e para fins do Pregão Presencial nº 30/13 da Prefeitura 

DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos 

Edital do Pregão em epígrafe. 

Local e data, _____ de _________ 2013. 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

_________________ 
(carimbo CNPJ) 

 
 
 
 
 

 

 

no CNPJ n° 

intermédio de seu 

_________________________________________________ portador(a) do 

seu representante legal 

4º da Lei nº 

10.520/2002, de 17 de julho de2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e no 

da Prefeitura 

DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos 
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Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
PROCESSO 

 
 
Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

convocatório, que a empresa ______

jurídica), com CNPJ nº ____________

é (microempresa) ou (empresa de pequeno porte), nos 

nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos DECLARO conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no proc

30/13, realizado pela Prefeitura do Município 

 
 

Local e data, _____ de _________ 201

______________________

 
 
 

ua Francisco Ferreira Alves nº 364 – Centro – Conchal SP – CEP: 13835-000 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ANEXO III 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/13 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.508/12 

 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato

convocatório, que a empresa ____________________________________ (denominação da pessoa

__________________________ e Inscrição Estadual nº ________________, 

(microempresa) ou (empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto 

rtigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 
do Município de Conchal. 

Local e data, _____ de _________ 2013. 
 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

_________________ 
(carimbo CNPJ) 

 
 
 
 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

previstas neste ato 

______________________ (denominação da pessoa 

Inscrição Estadual nº ________________, 

termos do enquadramento previsto 

rtigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

Pregão Presencial nº 
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Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL
 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
PROCESSO 

 
 
 
_______________________________________________________________, inscrita

__________________ e Inscrição E

representante legal o Sr.(a) _______________________________ portador(a) d

e CPF n° _________________, DECLARA
conhece e aceita o inteiro teor complet

bem como de que recebeu todos os documentos e

cumprimento integral das obrigações desta licitação.

Local e data, _____ de _________ 201

______________________

 
 
 

ua Francisco Ferreira Alves nº 364 – Centro – Conchal SP – CEP: 13835-000 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ANEXO IV 
 
 

CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/13 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.508/12 

_______________________________________________________________, inscrita no CNPJ n° 

Estadual nº ________________, por intermédio de

_______________________________ portador(a) do RG nº __________ 

DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que 

conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, 

bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 

cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

 
 

Local e data, _____ de _________ 2013. 
 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

_________________ 
(carimbo CNPJ) 

 
 
 
 
 

 

 

CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

no CNPJ n° 

________________, por intermédio de seu 

o RG nº __________ 

assinado que 

Pregão, ressalvado o direito recursal, 

informações necessárias para o 
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Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR
 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
PROCESSO 

 
 
 
_____________________________________________,

e Inscrição Estadual nº ___________________, por intermédio de

Sr.(a) _________________________ portador(a) d

____________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V d

Federal nº 8.666 atualizada, que não emprega menor de 18 anos

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis

 
Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de apre
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
 
 
 

Local e data, _____ de _________ 201

______________________

 
 

ua Francisco Ferreira Alves nº 364 – Centro – Conchal SP – CEP: 13835-000 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/13 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.508/12 

_____________________________________________, inscrita no CNPJ n° _______________________

e Inscrição Estadual nº ___________________, por intermédio de seu representante legal o 

_________________________ portador(a) do RG n° ______________ e C

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. (     ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Local e data, _____ de _________ 2013. 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

_________________ 
(carimbo CNPJ) 

 
 
 
 

 

 

_______________________ 

seu representante legal o 

CPF n° 

27 da Lei 

(dezoito) anos em trabalho 

(     ). 
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Rua Francisco Ferreira Alves nº 364 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS 
 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
PROCESSO 

 
 
 
__________________________________________________________,

___________________ e Inscrição Estadual nº ________________, com (endereço completo) 

Rua/Avenida _____________________________________

a presente data inexistem fatos impeditivos para

administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar

 
 

Local e data, _____ de _________ 201

______________________

 
 
 
 

ua Francisco Ferreira Alves nº 364 – Centro – Conchal SP – CEP: 13835-000 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/13 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.508/12 

__________________________________________________________, nome da empresa 

Inscrição Estadual nº ________________, com (endereço completo) 

enida _____________________________________, DECLARA sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a 

administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data, _____ de _________ 2013. 
 
 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 

_________________ 
(carimbo CNPJ) 

 

 

 

 (CNPJ) 

Inscrição Estadual nº ________________, com (endereço completo) à 

sob as penas da lei, que até 

habilitação e contratação com a 

ocorrências posteriores. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
 

PLANILHA PROPOSTA

Nome da Empresa: 

Endereço: 

Fone: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 
 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL PARA SERVIÇOS DE 
RECEBIMENTO E TRATAMENTO DE DOCUMENTOS 
ATRAVÉS DE FICHA DE COMPENSAÇÃO, PAGÁVEL EM TODA E QUALQUER 
REDE BANCÁRIA ATÉ O VENCIMENTO

Preço de Tarifa por Liquidação de Arrecadação
 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias conforme artigo 6º da Lei nº 10.520/2002, contados da 

data de encerramento da licitação.  

Nome do responsável pela assinatura contrato
do RG nº ____________ e CPF nº _____________________

______________, Cargo/Função: ________________________, Endereço residencial: _______________, nº 

____, Bairro ______________, Cidade ___________, Estado _____________

 

Local e data, _____ de _________ 201

______________________

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/13 
ADMINISTRATIVO N° 4.508/12 

PLANILHA PROPOSTA 
 
 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL PARA SERVIÇOS DE 
RECEBIMENTO E TRATAMENTO DE DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO, 
ATRAVÉS DE FICHA DE COMPENSAÇÃO, PAGÁVEL EM TODA E QUALQUER 
REDE BANCÁRIA ATÉ O VENCIMENTO.  

Preço de Tarifa por Liquidação de Arrecadação: R$_________ (preço em reais). 

: 60 (sessenta) dias conforme artigo 6º da Lei nº 10.520/2002, contados da 

Nome do responsável pela assinatura contrato: _____________________________________ portador 

do RG nº ____________ e CPF nº _____________________ - Nacionalidade: ___________, Estado Civil: 

______________, Cargo/Função: ________________________, Endereço residencial: _______________, nº 

____, Bairro ______________, Cidade ___________, Estado _____________ 

Local e data, _____ de _________ 2013. 
 
 
 
 
 
 

______________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL PARA SERVIÇOS DE 
DE ARRECADAÇÃO, 

ATRAVÉS DE FICHA DE COMPENSAÇÃO, PAGÁVEL EM TODA E QUALQUER 

: 60 (sessenta) dias conforme artigo 6º da Lei nº 10.520/2002, contados da 

: _____________________________________ portador 

Nacionalidade: ___________, Estado Civil: 

______________, Cargo/Função: ________________________, Endereço residencial: _______________, nº 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

MINUTA DE CONTRATO
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
PROCESSO 

 
Aos __ dias do mês de _____ do ano de 2

um lado a Prefeitura do Município 

aqui representada pelo Dr. VALDECI APARECIDO LOURENÇO
e de outro a empresa ______

______________________________, nº ___, Bairro _

________________________________, Estado de _

______________________ e Inscrição Estadual nº ______________________
Sr.(a) _____________________, portador(a) do 

denominada CONTRATADA, para celebrar o presente 

PRESENCIAL Nº ___/13, do tipo 

DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO
Oficial para Serviços de Recebimento e Tratamento de Documentos de Arrecadação
de acordo e conforme a Lei Federal n°

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando

disposições da Lei Federal nº 8.666

à espécie e às seguintes cláusulas e condições que

 
CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. Constitui objeto deste instrumento contratual 
BANCÁRIA OFICIAL PARA SERVIÇOS DE RECEBIMENTO E TRATAMENTO DE 
DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO
toda e qualquer rede bancária até o vencimento
Presencial nº 30/13. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA

– DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
2.1.  Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93 

atualizada, são obrigações da 
I  Cumprir com pontualidade o presente instrumento contratual;
II  Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, qualquer

anormalidade verificada para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 

III A CONTRATADA terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do 
instrumento contratual para a adequação do sistema operacional para atender a 
demanda do município de Conchal;

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ANEXO VIII 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/13 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.508/12 

Aos __ dias do mês de _____ do ano de 2013, nesta cidade de Conchal SP, compareceram de 

do Município de Conchal, doravante denominada CONTRATANTE
VALDECI APARECIDO LOURENÇO, Prefeito Municipal, 

mpresa _____________________________________, situada 

nº ___, Bairro ___________, na cidade 

, Estado de _______ - Cep. ____________, inscrita no CNPJ nº 
Inscrição Estadual nº ______________________, representada pelo 

, portador(a) do CPF nº _______________ e RG nº _________
, para celebrar o presente instrumento, resultado do P

, do tipo MENOR PREÇO DE TARIFA POR LIQUIDAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO, objetivando a Contratação de Instituição Bancária 
Oficial para Serviços de Recebimento e Tratamento de Documentos de Arrecadação

ei Federal n° 8.666/93 atualizada, que será regida pela Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente,no que couberem, as 

disposições da Lei Federal nº 8.666 atualizada, e demais normas regulamentares aplicáveis 

à espécie e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
- DO OBJETO 

instrumento contratual a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
BANCÁRIA OFICIAL PARA SERVIÇOS DE RECEBIMENTO E TRATAMENTO DE 
DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO, através de ficha de compensação, pagável em 
toda e qualquer rede bancária até o vencimento, de acordo com o edital do Pregão 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATADA: 
Cumprir com pontualidade o presente instrumento contratual; 
Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, qualquer
anormalidade verificada para que sejam adotadas as providências de regularização 

terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do 
instrumento contratual para a adequação do sistema operacional para atender a 

a do município de Conchal; 

 

compareceram de 

CONTRATANTE, 

, Prefeito Municipal,                  

_______, situada à 

na cidade de 

CNPJ nº 
representada pelo 

_____________, 

PREGÃO 
LIQUIDAÇÃO DE 

Instituição Bancária 
Oficial para Serviços de Recebimento e Tratamento de Documentos de Arrecadação 

será regida pela Lei Federal 

se subsidiariamente,no que couberem, as 

normas regulamentares aplicáveis 

e aceitam: 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
BANCÁRIA OFICIAL PARA SERVIÇOS DE RECEBIMENTO E TRATAMENTO DE 

através de ficha de compensação, pagável em 
de acordo com o edital do Pregão 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93 

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, qualquer 
anormalidade verificada para que sejam adotadas as providências de regularização 

terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do 
instrumento contratual para a adequação do sistema operacional para atender a 
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IV A CONTRATADA deverá disponibilizar a 
boletos por sistema próprio da Administração Pública, padrão Febraban, para 
pagamentos via ficha compensável;

V Os boletos relativos à tarifa mensal de água e esgotos deverão ser aceitos por 
qualquer banco até a data do seu vencimento. Após a data do vencimento e até o 
último dia útil do ano de vencimento, o boleto somente poderá ser recebido na rede 
bancária da CONTRATADA
inadimplemento. Após este prazo deverá ser retirado outra guia na sede da 
CONTRATANTE. Demais boletos deverão ser aceitos por qualquer banco até a data 
do seu vencimento. Após a data do vencimento 
na rede bancária da CONTRATADA
instruções contidas no boleto, ou retirada outra guia na sede da 

VI A CONTRATADA será responsável em ressarcir a Administração Pública, d
diferenças de valor a menor que eventualmente ocorra na cobrança dos boletos 
quando o recebimento for efetuado em seus guichês de caixa;

VII  A CONTRATADA deverá repassar integralmente no arquivo retorno o valor pago do 
boleto, não podendo descontar do v

VIII A CONTRATADA deverá conduzir os trabalhos relacionados, objeto do instrumento 
contratual, de acordo com as normas técnicas aplicáveis, com estrita observância da 
legislação em vigor; 

IX A CONTRATADA deverá guard
recebidas da CONTRATANTE
outras que não a do cumprimento do objeto do presente edital;

X A CONTRATADA deverá indicar o representante de sua agência local re
gerenciar o instrumento contratual com o município de Conchal, devendo este ser 
apresentado ao Departamento de Rendas desta municipalidade como intermediário 
das relações de serviços estabelecidas ao seu eficaz cumprimento e que, em eventual 
caso de substituição do mesmo seja comunicada a 
expressa, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, de forma que não haja 
interrupção ou prejuízo do andamento dos serviços.

2.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Fed
atualizada, são obrigações da 

I Notificar, formal e tempestivamente, a 
observadas no cumprimento do instrumento contratual.

II Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre mu
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

III Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

2.3. A CONTRATADA deverá ser 
pessoal e prepostos, excluídas a municipalidade de quaisquer reclamações e 
indenizações, além de manter

 
CLÁUSULA 

3.1. O valor a ser pago a CONTRATADA
compensável, com prestação de contas por meio magnético, será debitado 
automaticamente na conta corrente da Administração Pública existente na agência 
da CONTRATADA. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

deverá disponibilizar a CONTRATANTE, o layout para emissão de 
boletos por sistema próprio da Administração Pública, padrão Febraban, para 
pagamentos via ficha compensável;  
Os boletos relativos à tarifa mensal de água e esgotos deverão ser aceitos por 
qualquer banco até a data do seu vencimento. Após a data do vencimento e até o 
último dia útil do ano de vencimento, o boleto somente poderá ser recebido na rede 

TRATADA, sem a incidência de qualquer sanção decorrente do 
inadimplemento. Após este prazo deverá ser retirado outra guia na sede da 

. Demais boletos deverão ser aceitos por qualquer banco até a data 
do seu vencimento. Após a data do vencimento o boleto somente poderá ser recebido 

CONTRATADA, onde o mesmo será calculado conforme 
instruções contidas no boleto, ou retirada outra guia na sede da CONTRATANTE

será responsável em ressarcir a Administração Pública, d
diferenças de valor a menor que eventualmente ocorra na cobrança dos boletos 
quando o recebimento for efetuado em seus guichês de caixa; 

deverá repassar integralmente no arquivo retorno o valor pago do 
boleto, não podendo descontar do valor recebido encargos de forma direta; 

deverá conduzir os trabalhos relacionados, objeto do instrumento 
contratual, de acordo com as normas técnicas aplicáveis, com estrita observância da 

deverá guardar absoluto sigilo sobre todas as informações 
CONTRATANTE, as quais não poderão ser utilizadas para finalidades 

outras que não a do cumprimento do objeto do presente edital; 
deverá indicar o representante de sua agência local responsável por 

gerenciar o instrumento contratual com o município de Conchal, devendo este ser 
apresentado ao Departamento de Rendas desta municipalidade como intermediário 
das relações de serviços estabelecidas ao seu eficaz cumprimento e que, em eventual 
caso de substituição do mesmo seja comunicada a CONTRATANTE de forma 
expressa, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, de forma que não haja 
interrupção ou prejuízo do andamento dos serviços. 
Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 8.666/93 
atualizada, são obrigações da CONTRATANTE: 
Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do instrumento contratual. 

por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

deverá ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu 
excluídas a municipalidade de quaisquer reclamações e 

indenizações, além de manter-se regular com as obrigações previdenciárias. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
- DO PAGAMENTO 

CONTRATADA por documento quitado recebido em ficha 
compensável, com prestação de contas por meio magnético, será debitado 
automaticamente na conta corrente da Administração Pública existente na agência 

 
 
 
 

 

, o layout para emissão de 
boletos por sistema próprio da Administração Pública, padrão Febraban, para 

Os boletos relativos à tarifa mensal de água e esgotos deverão ser aceitos por 
qualquer banco até a data do seu vencimento. Após a data do vencimento e até o 
último dia útil do ano de vencimento, o boleto somente poderá ser recebido na rede 

, sem a incidência de qualquer sanção decorrente do 
inadimplemento. Após este prazo deverá ser retirado outra guia na sede da 

. Demais boletos deverão ser aceitos por qualquer banco até a data 
o boleto somente poderá ser recebido 

, onde o mesmo será calculado conforme 
CONTRATANTE; 

será responsável em ressarcir a Administração Pública, de 
diferenças de valor a menor que eventualmente ocorra na cobrança dos boletos 

deverá repassar integralmente no arquivo retorno o valor pago do 

deverá conduzir os trabalhos relacionados, objeto do instrumento 
contratual, de acordo com as normas técnicas aplicáveis, com estrita observância da 

ar absoluto sigilo sobre todas as informações 
, as quais não poderão ser utilizadas para finalidades 

sponsável por 
gerenciar o instrumento contratual com o município de Conchal, devendo este ser 
apresentado ao Departamento de Rendas desta municipalidade como intermediário 
das relações de serviços estabelecidas ao seu eficaz cumprimento e que, em eventual 

de forma 
expressa, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, de forma que não haja 

eral nº 8.666/93 

sobre as irregularidades 

ltas, penalidades 

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

a única responsável pelos atos praticados pelo seu 
excluídas a municipalidade de quaisquer reclamações e 

 

por documento quitado recebido em ficha 
compensável, com prestação de contas por meio magnético, será debitado 
automaticamente na conta corrente da Administração Pública existente na agência 
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4.1. Após 12 (doze) meses da vigência deste instrumento contratual, o valor poderá ser 
reajustado, usando-se como índice de reajuste, o IGPM.

 

- DO PRAZO CONTRATUAL
5.1. O prazo do presente instrumento 

de sua assinatura. 

– RECURSO ORÇAMENTÁRIO:
6.1.  As despesas decorrentes dest

Orçamentária do Elemento
relativo ao exercício de 2013.

 

-
7.1. Nos termos do artigo 86 da Lei 

percentual de 0,5% (meio por
mora, por dia de atraso injustificado no
até o limite de 10% (dez por cento) 

7.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a 
penalidades nos termos do art

I advertência; 
II multa de 10% (dez por cento
III suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração por prazo não superior a 
IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
7.3. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 

competente aplicando-se o Princípio 
circunstâncias fundamentados em
por escrito e no prazo máximo de 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da

7.4. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

7.5. As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento 
eventualmente devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o 
desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em agência bancária 
devidamente credenciada pelo município
contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado

 

- DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito 

Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art
Federal nº 8.666/93 atualizada.

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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CLÁUSULA QUARTA 
- DO REAJUSTE: 

(doze) meses da vigência deste instrumento contratual, o valor poderá ser 
se como índice de reajuste, o IGPM. 

CLÁUSULA QUINTA 
DO PRAZO CONTRATUAL 

presente instrumento contratual será de até 12 (doze) meses contados 

 
CLÁUSULA SEXTA 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
As despesas decorrentes deste instrumento contratual correrão por conta da Dotaç
Orçamentária do Elemento nº 339039/041230010.2.015/12.08.01. (468) (473)
relativo ao exercício de 2013. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
- DAS PENALIDADES: 

86 da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada, fica estipulado o 
0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de 

mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste instrumento
10% (dez por cento) do valor empenhado. 

Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
qualquer das condições avençadas, a CONTRATADA ficará sujeita às seguin

termos do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 atualizada: 

10% (dez por cento) do valor do presente instrumento contratual; 
suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 

se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de 
circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas 
por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a 
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 
As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 

corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, 

As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento 
devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o 

adjudicatária em conta corrente em agência bancária 
e credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a 

contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito 
nos casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do artigo 78 da Lei 

atualizada. 

 

(doze) meses da vigência deste instrumento contratual, o valor poderá ser 

contados 

correrão por conta da Dotação 
nº 339039/041230010.2.015/12.08.01. (468) (473), 

, fica estipulado o 
sobre o valor inadimplido, a título de multa de 

instrumento, 

Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
ficará sujeita às seguintes 

 
suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 

da Proporcionalidade, em razão de 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas 

da data em que for oficiada a 

As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 

(cinco) a contar da data da notificação, ou quando for o caso, 

As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento 
devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o 

adjudicatária em conta corrente em agência bancária 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias a 

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
78 da Lei 
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-
9.1. O presente instrumento contratual poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, desde que seja mais vantajoso para a Administração Municipal, limitado a 
60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei Federal nº 
8.666/93 com suas alterações posteriores.

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o 
publicação de resumo deste 
de grande circulação no município.

 
CLÁUSULA DÉCIMA 
- DOS ANEXOS AO CONTRATO

11.1. Fazem parte integrante deste instrumento contratual:
Anexo I  Edital do Pregão Presencial nº 
Anexo II  Planilha Proposta; 
Anexo III  Termo de Ciência e Notificação.

CLÁUSULA DÉCIMA 
– DA VINCULAÇÃO AO DOCUMENTO CONVOCATÓRIO

12.1. A CONTRATADA desde já reconhece as obrigações decorrentes e expressas no 
instrumento de convocação d
n° 4.508/12. 

CLAUSULA DÉCIMA 

13.1. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica eleito o Foro da Comarca 
de Moji Mirim – Vara Distrital de Conchal/SP, excluído qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. E para que chegue ao conhecimento de todos e 
alegar ignorância, o presente Instrumento Convocatório será afixado em local de 
costume, tudo em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 atualizada.

 
 
 
 
PAULO AFONSO DE LAURENTIS         
         DIRETOR JURIDICO                        
   OAB nº 103.264 
 
 

EMPRESA CONTRATADA

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
1 - _____________________________ 
         ANDRÉ LUIZ DE ABREU                                                          ALEX CORDEIRO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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CLAUSULA NONA 
- DA PRORROGAÇÃO 

presente instrumento contratual poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, desde que seja mais vantajoso para a Administração Municipal, limitado a 
60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei Federal nº 

alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
- DA PUBLICAÇÃO 

Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a
publicação de resumo deste instrumento contrato na imprensa oficial ou em Jornal 

unicípio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOS ANEXOS AO CONTRATO 

Fazem parte integrante deste instrumento contratual: 
Edital do Pregão Presencial nº 30/13; 

Termo de Ciência e Notificação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA VINCULAÇÃO AO DOCUMENTO CONVOCATÓRIO 

desde já reconhece as obrigações decorrentes e expressas no 
instrumento de convocação do Pregão Presencial n° 30/13, Processo Administrativo 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
- DO FORO 

Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica eleito o Foro da Comarca 
Vara Distrital de Conchal/SP, excluído qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, o presente Instrumento Convocatório será afixado em local de 
costume, tudo em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 atualizada. 

PAULO AFONSO DE LAURENTIS                                  VALDECI APARECIDO LOURENÇO
                                                  PREFEITO MUNICIPAL

EMPRESA CONTRATADA 
CNPJ nº 

                                  2 - _______________________                                                                                                      
ANDRÉ LUIZ DE ABREU                                                          ALEX CORDEIRO

 

presente instrumento contratual poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, desde que seja mais vantajoso para a Administração Municipal, limitado a 
60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei Federal nº 

providenciará a 
ontrato na imprensa oficial ou em Jornal 

desde já reconhece as obrigações decorrentes e expressas no 
/13, Processo Administrativo 

Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica eleito o Foro da Comarca 
Vara Distrital de Conchal/SP, excluído qualquer outro por mais 

ninguém possa 
alegar ignorância, o presente Instrumento Convocatório será afixado em local de 

VALDECI APARECIDO LOURENÇO 
PREFEITO MUNICIPAL 

_______________________                                                                                                      
ANDRÉ LUIZ DE ABREU                                                          ALEX CORDEIRO 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
PROCESSO 

 
 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL PARA SERVIÇOS DE 
RECEBIMENTO E TRATAMENTO DE DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO

 

RAZÃO SOCIAL: ________________________________________________________________________ 

CNPJ n°: ____________________________________________
ENDEREÇO: _________________________________________
e-mail:________________________________________________

CIDADE: ____________________ - ESTADO: ______ 

PESSOA PARA CONTATO: _____________________________________________

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA 
LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADA. 

 

Local: ___________, ___ 

____________________________

 
Senhor Licitante,  
 

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA 
CONCHAL e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria, preencher o recibo de retirada do 
edital e remeter ao Departamento de L
 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais 
comunicações e/ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/13 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.508/12 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL PARA SERVIÇOS DE 
RECEBIMENTO E TRATAMENTO DE DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO

________________________________________________________ 

_____________________________________________. 
ENDEREÇO: _________________________________________.  

:________________________________________________.  

ESTADO: ______ - FONE: (----) __________ FAX: (----)__________

PESSOA PARA CONTATO: ______________________________________________________________.

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA 
LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADA.  

 

: ___________, ___ de ________ de 2013.  

 

 

 

____________________________ 
ASSINATURA 

Visando comunicação futura entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria, preencher o recibo de retirada do 

ao Departamento de Licitação e Contratos, pelo tel./fax: (19) 3866-8614

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais 
comunicações e/ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET  

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL PARA SERVIÇOS DE 
RECEBIMENTO E TRATAMENTO DE DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO 

________________________________________________________ . 

)__________. 

_________________.  

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A INTERNET, INTEGRALMENTE O EDITAL DA 

DO MUNICÍPIO DE 
e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria, preencher o recibo de retirada do 

8614. 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais 
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